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Prefeitura Municipal de Barroquinha

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 240512024-5S

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Çeará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.04.17.01-PE, processo administrativo n.o 03712024-SAÚDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotâda(s), atendendo as condições previstas no Edital de
Licitação no .2024.04.17.01-PÉ, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

-- í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem porobjeto o registro de preços paraa eventual SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AOUTSTÇÃO DE MEDTCAMENTOS E |NSUMOS,
DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAUDE, DESTE MUNIC|PIO, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, especificado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.M.17.01-PE que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as gue seguem:

NNZÃO SOCIAL: DROGAFONTE LTDA

CNPJ: 48.778.201 10001-2ô

ENDEREÇO: ROD. BR 101 NORTE, S/N, KM 56 6 GALPÃO 01 GALPÃO 02, JARDIM PAULISTA, PAULISTA-
PE

REPRESENTANTE LEGAL: EUGENIO JOSÉ GUSMÃO OR FONTE FILHO

CPF: 293.247.&il-OO RG: 1.622.M0 SSP/PE

LOTE IV - MEDICAMENTOS SAUDE MENTAL

ITEM DESCRTÇÃO UND PSF HOSP
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

B9 ACIDO VALPROICO 5OO MG COMP 30000 0 30000 RS 0,74 R$ 22.200,00

90 ACIDO VALPROICO 50 MG/ML FRC 8000 0 8000 R$ s,37 R$ 42.960,00

91
AMITRIPTILI NA CLORI DRATO
25 MG

COMP 60000 0 60000 RS 0,05 R$ 3.000,00

92 ALPRAZOLAM 2 MG COMP 42004 0 42400 R$ 0,12 R$ 5.M0,00

93 ALPRAZOLAM 0,5 MG COMP 48000 0 48000 RS 0,10 R$ 4.800,00

94 ALPRAZOLAM 1 MG COMP 38000 0 38000 R$ 0,10 R$ 3.800,00

95 BIPERIDENO 2 MG COMP 12000 0 12000 R$ 0,25 R$ 3.000,00

96
CARBONATO DE LITIO 3OO

MG
COMP 36000 0 36000 R$ 0,27 R$ 9.720,00

97 CARBAMAZEPINA 2OO MG COMP 180000 0 180000 R$ 0,19 R$ 34.200,00

98 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML FRC 800 0 800 R$ 8,38 R$ 6.704,00
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36000 R$ 0,17 R$ 6.120,0099 CITALOPRAM 20 MG COMP

3. ÓncÃo(s) GERENCTADOR E PARTIGIPANTE(S)

3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria de Saúde.

DROGAFONTE

LTDA:0877820
1000126

d;qiEl ptr
DSOGÀFONTE
LTDAS77A20l Wl 26
Dadosi 202435.29
lo:4747 43'N'

100 CLONAZEPAM 2 MG COMP 98400 0 98400 R$ 0,06 RS 5.904,00

101
CLOMIPRAMINA CLORIDRATO
25 MG

COMP 10000 0 I 0000 Rs 0,87 R$ 8.700,00

102 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML FRC 500 0 500 R$ 3,0s R$ 1.525,00

103
CLORPROMAZINA
CLORIDRATO 1OO MG

COMP 15000 0 1 5000 R$ 0,38 R$ 5.700,00

104
CLORPROMAZINA
CLORIDRATO 25 MG

COMP 1 5000 0 1 5000 R$ 0,30 R$ 4.500,00

R$ 1.680,00105 DIAZEPAM 1O MG COMP 24000 0 24000 R$ 0,07

106 DIAZEPAM 5 MG COMP 18000 0 1 8000 R$ 0,07 R$ 1.260,00

107 FENITOINA 1OO MG COMP 15000 0 1 5000 R$ 0,í6 R$ 2.400,00

0 48000 R$ 0,16 R$ 7.680,00108 FENOBARBITAL 1OO MG COMP 48000

109 FENOBARBITAL 40 MG/ML FRC 600 0 600 R$ 5,20 R$ 3.120,00

144000 R$ 0,11 R$ 1s.840,00110
FLUOXETINA CLORI DRATO 20
MG

COMP 144000 0

111 GABAPENTINA 3OO MG COMP 24000 0 24000 R$ 0,35 R$ 8.400,00

R$ 0,22 R$ 5.280,00112 HALOPERIDOL 5 MG COMP 24000 0 24AOO

113 HALOPERIDOL 2 MG/ML SOL ORAL 500 0 500 Rs 4,0e Rs 2.04s,00

114
HALOPERIDOL DECANOATO
50 MG/ ML

AMP 600 600 R$ 7,17 R$ 4.302,00

COMP 6000 0 6000 R$ 0,61 R$ 3.660,00115 LEVOMEPROMAZINA 25 MG

116 LEVOMEPROMAZINA 1OO MG COMP 9000 0 9000 R$ 0,81 R$ 7.290,00

117 METILFENIDATO 1O MG COMP 3000 0 3000 R$ 0,30 R$ 900,00

2000 0 2000 R$ 1,00 R$ 2.000,00118 METILFENIDATO 20 MG COMP

119 NORTRIPTILINA 25 MG COMP í0000 0 10000 R$ 0,6í R$ 6.í00,00

6000 0 6000 RS 0,83 RS 4.980,00120 OXCARBAZEPINA 3OO MG COMP

121
PAROXETINA CLORIDRATO
20 MG

COMPRIMIDO 96000 0 96000 R$ 0,25 R$ 24.000,00

R$ 0,50 R$ 48.000,00122
PARACETAMOL + CODE]NA
500MG + 30 MG

COMPRIMIDO 96000 0 96000

COMPRIMIDO 15000 0 1 5000 Rg 0,46 R$ 6.900,00123 PREGABALINA 75 MG

R$ 34.000,00124 RISPERIDONA 1 MG/ML FRC 4000 0 4000 R$ 8,50

R$ 0,1e R$ 10.260,00125 RISPERIDONA 3 MG COMP 54000 0 54000

126 RISPERIDONA 1 MG COMP 3ô000 0 36000 R$ 0,í4 R$ 5.M0,00

30000 R$ 0,1e R$ 5.700,00127 SERTRALINA 50 MG COMP 30000 0

R$ 0,67 R$ í0.050,00128
VENLAFAXI NA CLORI DRATO
75 MG

COMP 15000 0 15000

TOTAL DO LOTE R$ 388.760,00

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 36.23 1137
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4. DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Publica que não parÍiciparam do
procedimenÍo de SRP paderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseruados os
segurnÍes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, ínclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço públíco;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do aú. 23 da Leino 14.133, de 2A21; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

v 4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possaín acanetar prejuízo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgáo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativa registrado, obseruados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão au entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatoio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decarrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cadau item registrado na ata de registro de preços para a gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesâo à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárías, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de regislro de preços.

5. VAL|DADE, FORMALTZAçÃO On ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência do Íomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.
DROGAFONTE roedeí"*drydp
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5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previúo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de regístro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da

Lei no 14.133, de2021.

- 5.4. Após a homologação da licitação ou da contratiação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ala os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitatMo inferior ao mâimo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contraüações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos Íornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

sz para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor,
no câso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das ã,p
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 

:i",âT.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, Wr igual período, mediante solicitação do W
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a ffi
justiÍicativa seja aceita pela Administração. Itr

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3621 7137
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,

-- atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados imflicará compromisso de fomecimento nas condi@es estabelecidas,
mas não obrigará a Admínistraçáo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação especíÍica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente jusüficada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pac{uada, nos termos da
al ínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 1 4. í 33 , de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preÇos registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de dáusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2O21.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previslos para a
contratação;

No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os
licitantes ou fornecedores gue tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgào ou entidade gerenciadora procederá ao eancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
lir"^:ffi#5Hffi#,H::
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133,de2421.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor náo poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que suposlamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2:2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

--. pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sançóes
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2enoilem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o prêço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidadês quê tiverem firmado contratos
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para quê avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no í 4. 1 33, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2A23.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo do
quantitativo inicialmente inÍormado pdo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitatívos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LIC|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifl cativa r azoáv el;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto no 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
\/ 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021,
câso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vígência da ata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgâo
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os lícitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuíto ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preÇo de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4", ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

Í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.'1.1. As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
gue o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
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11. coNotçôes GERAS

11.1 . As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE,24 de Maio de2024.
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